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meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Extrato 2 ................................................................................. 
Autorização de Contratação Direta 2 ...................................... 
Revogação / Anulação 3 ......................................................... 

Segunda-feira, 14 de outubro de 2024                                                  Ano X | Edição nº 1715                                                                      Página 1 de 5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
T

A
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 (
C

P
F

 *
**

02
14

18
**

) 
em

 1
4/

10
/2

02
4 

às
 1

6:
56

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
30

c-
72

c1
-7

87
1-

cd
90

-d
6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Segunda-feira, 14 de outubro de 2024 Ano X | Edição nº 1715 Página 2 de 5

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2693, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.
FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - RESOLVE REFORMULAR, as designações
dos  servidores  municipais  abaixo  mencionados  para
ficarem  também  responsáveis  pelos  almoxarifados  ou
outras  atividades  nos  setores  municipais,  bem como os
seus  respectivos  substitutos  para  suprirem  faltas  por
qualquer motivo, conforme segue:

NOMES DOS
SERVIDORES TITULARES

NOMES DOS
SERVIDORES
SUBSTITUTOS

ALMOXARIFADOS OU OUTRAS
ATIVIDADES EM SETORES MUNICIPAIS

Marlon Cesar Tonelote Rubens Zara Almoxarifado do Transporte Escolar;
Serviços Urbanos; Estradas de Rodagem;
Meio Ambiente, inclusive peças e
manutenções de todos os veículos da
Municipalidade. Abastecimento da Frota
Municipal.

Deyviddy Thiago Angelo
da Silva

Marlon Cesar Tonelote Almoxarifado do Esporte, Recreação,
Lazer, Cultura e Turismo.

Sandra Maria da Cruz José Geraldo Teixeira Almoxarifado da Agricultura.

Percival Guilherme da
Silva

Eric Algarves de Oliveira Almoxarifado do Paço Municipal; Gabinete
do Prefeito; Publicação de Atos da
Administração.

Rosana Aparecida Garcia
Nesso

Amanda Cristina da Silva
Alves dos Santos

Almoxarifado do Setor de Farmácia
(somente medicamentos).

Devair Inuzor Fanelli Junior Rosângela Medeiros de
Santana Rocha

Almoxarifados das Escolas Municipais de
Ensino Infantil; Pré-Escola; Fundamental e
Médio, exceto Merenda Escolar.

Aparecida de Aguiar
Barbosa

Davi Garcia Santana Almoxarifado do Setor Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social e
Almoxarifado do Conselho Tutelar.

Fernando Augusto Suzuki Augusto Caetano de Souza Almoxarifado Municipal da Engenharia

Micheli Mieco Fugiwara
Della Rovere

Lúcio Roberto Binatti Almoxarifado Municipal da Saúde. (exceto
medicamentos e veículos)

Eric Algarves de Oliveira Rosângela Medeiros de
Santana Rocha

Almoxarifado da Escola Estadual –
Merenda Escolar

Eric Algarves de Oliveira Rosângela Medeiros de
Santana Rocha

Almoxarifado da Escola Paula Zangrando -
EMEF – Merenda Escolar

Eric Algarves de Oliveira Rosângela Medeiros de
Santana Rocha

Almoxarifado da Escola Emei Maria Dolores
Torrente- EMEI e Aneice Garcia- EMEIF –
Merenda - Escolar

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 2673, de 15 de
julho de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 11 de outubro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA:  LINCETRACTOR  COMERCIO,

IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇOS PARA A  FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP.

VALOR GLOBAL: R$ 52.467,66 (cinquenta e dois mil
quatrocentos  e  sessenta e  sete  reais  e  sessenta e  seis
centavos).

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  PRESENTE
CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES,  INICIANDO-SE A
PARTIR  DE  SUA  ASSINATURA,  PERFAZENDO  ASSIM  O
PERÍODO DE 14/10/2024 A 14/10/2025.

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2024.
Meridiano/SP, 14 de outubro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Licitatório nº. 102/2024

Dispensa de Licitação nº. 047/2024
Nos termos do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2.021 e do

Decreto Municipal nº 2605/2.023, AUTORIZO a contratação
do  seguinte  objeto  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  BATERIAS
AUTOMOTIVAS  PARA  MANUTENÇÃO  DA  FROTA  DO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP,  em favor  da  empresa
LINCETRACTOR COMERCIO,  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA  -  CNPJ  11.371.179/0002-90,  considerando  o
fundamento legal disposto no art. 75, inciso II  da Lei nº
14.133/2.021.

Meridiano (SP), 14 de outubro de 2024.
________________________________________

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº 097/2024 – Pregão Eletrônico nº 

031/2024.   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 

MERIDIANO/SP. 

O Sr. Prefeito Municipal, FABIO PASCHOALINOTO, em respeito aos princípios 

gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

procede, em nome do Município de Meridiano/SP, por ser ato discricionário da 

Administração, a Revogação do Processo Licitatório nº 097/2024, Pregão 

Eletrônico nº 031/2024.  

Registra-se, a revogação da licitação encontra fundamentação legal no art. 71, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

[...] 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

[...] 

Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem 

ao prosseguimento do feito, de modo que as especificações técnicas e valores 

unitários estimados deverão ser revistos pela Diretoria demandante. 

Assim, em razão do exposto, o Setor de Compras e Contratos decidiu consignar 

justificativa para revogação da referida licitação, a fim de garantir a reanálise e 

melhor formulação das especificações e valores estimados, buscando 

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses desta 

Administração Pública. 

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do 

interesse público, primando pela observância aos princípios que norteiam o 

processo licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrência que possa ensejar 

futuros vícios no certame, viemos fundamentar o pedido de revogação de 

licitação. Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são 

plenamente justificáveis, em razão do poder-dever de autotutela. 

Resta evidente o interesse público, levando em consideração a conveniência e 

oportunidade do órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a 

revogação do certame, conforme ensina Marçal Justen Filho, in verbis: 

 “A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 

conveniência do ato relativamente ao interesse público. No 

exercício de competência discricionária, a Administração desfaz 

seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse 

público. Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse 

público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 

então, o desfazimento do ato anterior”.  

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e 

oportuna para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o 

procedimento licitatório, acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da 

licitação. Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho. 

Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos 

para a revogação do presente processo licitatório e para salvaguardar os 

interesses da Administração, recomenda-se a REVOGAÇÃO do Processo 

Licitatório nº 097/2024, Pregão Eletrônico nº 031/2024, pelos motivos de fato e 

de direito supramencionados, consubstanciando-se nos termos do artigo 71 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

Meridiano/SP, 14 de outubro de 2024. 
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